
 

Este folheto deve acompanhar todas as plantas de citrinos e de Fortunella, 
Poncirus e seus híbridos, Casimiroa, Choisya, Clausena, Murraya, Vepris e 
Zanthoxylum, em cumprimento do disposto na alínea c) do número 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 142/2020 de 17 de junho.  
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Aquisição de plantas de citrinos e de outras Rutáceas em 
zonas demarcadas (*) para 

PSILA AFRICANA DOS CITRINOS (Trioza erytreae) 

AVISO 

 Estas plantas estão protegidas por invólucro para não 
serem infestadas com a psila africana dos citrinos; 

Não adquira plantas que não estejam devidamente 
resguardadas por um invólucro intacto para garantir que não 
estejam infestadas por este inseto; 

Mantenha as plantas protegidas com este invólucro até à 
plantação no local definitivo; 

Estas plantas não podem ser revendidas nem colocadas 
novamente em comercialização; 

A plantação destas plantas em zona demarcada (*) fica 
sujeita à realização de tratamentos regulares para o inseto, à 
poda de ramos atacados e à proibição de retirar do local 
ramos e folhas, exceto frutos; 

 Os frutos produzidos em zona demarcada (*) não 

constituem risco para a saúde. 

AGRADECEMOS A SUA COLABORAÇÃO 

AJUDE-NOS A EVITAR A DISPERSÃO DA PRAGA! 

 

(*) zona demarcada e informação complementar sobre as medidas a adoptar no sítio 

da DGAV em: http://srvbamid.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=221911&cboui
=221911 
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